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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Estabelece a possibilidade de atendimento via  delivery,  televendas, on-line 
ou drive-thru por estabelecimentos comerciais que estejam fechados por 
força de Decretos Estaduais ou Municipais, durante a vigência do Estado 
de Calamidade Pública decorrente da COVID-19, no Estado do Paraná e 
dá outras providências.  

Art.  10. Estabelece a possibilidade de atendimento via  delivery,  televendas, on-line ou 
drive-thru por estabelecimentos comerciais que estejam fechados por força de Decretos Estaduais ou 
Municipais, durante a vigência do Estado de Calamidade Pública decorrente da COVID-19, no Estado do 
Paraná. 

Parágrafo único: Consideram-se atividades abrangidas pela presente Lei todas aquelas 
efetuadas através de entregas por meio dos Correios, Transportadoras, Motoboys,  Delivery, Take Away,  
Drive-Thru e correlatas.  

Art.  2°. Fica vedada a proibição do comércio on-line,  delivery,  televendas ou drive-thru 
e o fechamento dos estabelecimentos comerciais por questões relativas à inscrição perante o Poder 
Público.  

Art.  3°. A autoridade que exigir, documento de autorização atualizado contendo as 
atividades  delivery,  on-line, televendas ou drive-thru para o exercício da atividade, durante o Estado 
excepcional que menciona o  Art.  10, deve ser indiciado pela afronta ao  Art.  33, da Lei Federal n. 
13.869/2019, que dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade.  

Art.  4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DELEGADO FRANCISCHINI 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Ínclitos colegas parlamentares desta Casa de Leis, a presente proposta visa prestar apoio 
ao empreendedor paranaense, estabelecendo a possibilidade de atendimento  delivery,  televendas, on-line 
ou  drive  thru por estabelecimentos comerciais que estejam fechados por força de Decretos Estaduais ou 
Municipais. 

O Paraná enfrenta, neste delicado momento, uma de suas piores crises sanitárias e 
econômicas. 0 Estado encontra-se em situação de calamidade pública, e todo o auxilio legislativo que 
possa ser prestado aos cidadãos é válido. A garantia da manutenção da renda das empresas e dos empregos 
precisa ser reforçada. 

O cenário atual representa imensa dificuldade aos pequenos e médios comerciantes, que 
por força de Decretos do Poder Público, encontram-se impedidos de trabalhar, buscando uma alternativa 
nas vendas à distância. 

Sendo assim, há que se possibilitar ao comércio em geral uma forma de adequar-se ao 
momento de exceção que enfrentamos, visto que muitas empresas se encontram em condições pré-
falimentares. 

Não nos parece justo que o Poder Público, relegue ao empreendedor o exclusivo  emus  
pela questão de saúde pública que nos acomete, tendo em vista que parte desse cenário foi criado pela 
ausência de ação das próprias administrações municipais. 

Desta feita, apresenta-se a medida em questão, no sentido de possibilitar às empresas, 
fechadas em decorrência de decretos do Poder Público, que atuem mediante vendas 6. distância, como 
modo de permitir ao empresário paranaense um modo de manter os empregos e as finanças das empresas. 

Peço apoio dos Nobres Parlamentares na urgente e necessária aprovação das medidas 
normativas previstas por esta proposição. 

DELEGADO FRANCISCHINI 
Deputado Estadual 
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DESPACHO N° 1878/2020 - 0176174 - DAP/CAM 

Em 13 de julho de 2020. 

Certifico que foi recebido o projeto de lei em anexo, protocolado sob n° 3245 na sessão deliberativa remota 
de 13 de julho de 2020, conforme  art.  155 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se à DAP/SEAPO para anotações no sistema Infolep e à Diretoria para demais providências. 

eletrãlica 

Documento assinado eletronicamente por Claudia  Suede  Magalhães de Abreu, Analista 
Legislativo - Assessor Legislativo, em 13/07/2020, às 10:39, conforme Ato da Comissão 
Executiva n° 2201/2019. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a proposição protocolada sob o n° 3245/2020 —  DAP,  em 13/7/2020, foi 
autuada nesta data como Projeto de Lei n° 433/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, Assessor(a) Administrativo, 
em 14/07/2020, As 12:35, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 
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